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ATOS DO EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA GAPRE Nº 131/2021 

Torna sem efeito a nomeação 
para ocupação de cargo de 
provimento em comissão na 
Secretaria Municipal de Ação 
Social 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE COREMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município de Coremas, 

RESOLVE: 

Art. 1º – TORNAR SEM efeito a 
nomeação de ANTONIA MARIA BRAGA 
ALEXANDRINO, para ocupação do cargo de 
Diretor de Programas Sociais, de provimento 
em comissão, da Secretaria Municipal de Ação 
Social, contida na Portaria 122/2021. 

Art. 2º – Revogadas as disposições em 
contrário, esta portaria tem efeitos jurídicos 
retroativos a 29 de março de 2021. 

Publique-se e registre-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do 

Município de Coremas, Estado da Paraíba, em 
08 de abril de 2021. 

 
 

IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA GAPRE Nº 132/2021 

Torna sem efeito a nomeação 
para ocupação de cargo de 
provimento em comissão na 
Secretaria Municipal de Saúde 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE COREMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município de Coremas, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – TORNAR SEM efeito a 
nomeação de TALITA BRAGA ALEXANDRINO 
FERREIRA PAIVA, para ocupação do cargo de 

Coordenador de Vigilância em Saúde, de 
provimento em comissão, da Secretaria 
Municipal de Saúde, contida na Portaria 
123/2021. 

Art. 2º – Revogadas as disposições em 
contrário, esta portaria tem efeitos jurídicos 
retroativos a 29 de março de 2021. 

Publique-se e registre-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do 

Município de Coremas, Estado da Paraíba, em 
08 de abril de 2021. 

 
 

IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 


